
SÚMULA Nº 11. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DA CONTA SALÁRIO. OJ Nº 153
DA  SDI-II.  Constitui  bem  absolutamente  impenhorável  a  totalidade  do  valor
depositado em conta-salário,  de acordo com o art.  649.  IV,  do CPC. Trata-se de
norma  imperativa  que  não  admite  interpretação  abrangente,  sendo  a  exceção
prevista no § 2º. da citada norma aplicável apenas a crédito de natureza alimentícia.
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